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SAUDE E BEM ESTAR EM SUAS MAOS





EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 02/2009


O Consórcio de Saúde Intermunicipal – CONSIM, comunica aos interessados que está procedendo ao CHAMAMENTO PÚBLICO, no período de 25 de setembro de 2009 a 02 de outubro  de 2009, em horário de expediente na sede do mesmo, na Rua Borges de Medeiros, nº 39 Centro Palmeira das Missões, para contratar pessoas jurídicas (Empresas ou Microempresas) para prestação de serviços médicos pediátricos de sobreaviso junto a Associação do Hospital de Caridade de Palmeira das Missões, para os pacientes do município de Palmeira das Missões.



O Edital completo estará à disposição dos interessados, a partir da publicação deste aviso, no www.palmeiradasmissoes-rs.com.br.  Informações pelo fone/fax (0xx55)3742 7447.



Obs. As Empresas contratadas deverão prestar serviços diários conforme escala pré-agendada, de acordo com o número de empresas que se habilitarem, 
1 - CONDIÇÕES PARA CREDENCIAMENTO

As pessoas jurídicas (empresas ou microempresas) interessadas em prestar os serviços de plantão médico junto a Associação do Hospital de Caridade de Palmeira das Missões, conforme aviso de chamamento público nº 02/2009, deverão apresentar os documentos solicitados no item 2 deste edital, em original ou cópia autenticada em cartório.

2. DOCUMENTOS PARA PESSOAS JURÍDICAS

As empresas ou firmas individuais interessadas em prestar os serviços médicos pediátrico de sobreaviso junto a Associação do Hospital de Caridade de Palmeira das Missões deverão apresentar os seguintes documentos:

1 - Contrato Social ou Declaração de Firma Individual com o devido registro;

2 - Cópia do CGCMF;

3 - Certidões negativas de débito com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, sendo estas da sede do estabelecimento; Certificado de Regularidade do FGTS/expedido pela Caixa Econômica Federal; Certidão Negativa - CND do INSS. 

4 - Cópia do Alvará de Localização (fornecido pela Prefeitura Municipal);

5 - Cópia do Alvará de Funcionamento (saúde), segundo legislação vigente (fornecido pela DVS);

6 - Relação nominal dos profissionais que compõem a equipe técnica com as respectivas cargas horárias, anexando:

6.1 - Cópia dos diplomas e títulos de especialidade (todos os recursos humanos);

6.2 - Cópia do CIC dos profissionais;

6.3 - Cópia dos registros profissionais nos respectivos Conselhos;

6.4 - Declaração assinada de empregados e carga horária dos mesmos;

7 - Relação de exames e serviços a que se propõe realizar;

8 - Descrição dos recursos físicos, materiais e humanos do serviço a ser contratado;

9 - Estar vinculado ou credenciado ao SUS, para internação hospitalar, quando necessário.

Obs.: Os documentos enumerados nos itens anteriores poderão ser apresentados em original ou por cópia autenticada.

Normas Gerais para prestação de Serviços a serem contratados

( Documentação completa;

( Contrato assinado;

( Nº da Conta Bancária e Agência;

( O contratado não poderá cobrar do paciente, ou seu responsável, qualquer complementação aos   valores pagos pelos serviços prestados;

( O pagamento pelos serviços prestados pelo CONTRATADO será efetuado mensalmente, tendo em conta os serviços efetivamente prestados, de acordo com os valores fixados.
( Maiores informações poderão ser obtidas junto à Sede do CONSIM, Rua Borges de Medeiros, nº 39 Centro – Palmeira das Missões, ou pelo Fone: 55 3742 -7447

( E-mail: consim@mksnet.com.br
3. CONDIÇÕES PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

3.1 É VEDADO:

 3.1.1 O credenciamento de pessoa física;

  3.2 O Consórcio reserva-se o direito de fiscalizar, de forma permanente, a prestação dos serviços pelos credenciados, podendo proceder ao descredenciamento, em caso de má prestação verificada em processo administrativo específico, com garantia do contraditório e da ampla defesa;

  3.3 O credenciamento configurará uma relação contratual de prestação de serviços;

4. DO PAGAMENTO

4.1 O pagamento pelos serviços prestados pelo credenciado será efetuado mensalmente, até o décimo dia do mês subseqüente, tendo em vista o serviço prestado; 

 4.2 O pagamento somente será efetuado mediante a apresentação de documento fiscal idôneo, com apresentação de documento que comprove o serviço realizado.

5. DO VALOR

5.1 O valor a ser pago pelos serviços contratados será de R$ 6.000,00 (seis mil reais), a ser divido em partes iguais, entre as empresas contratadas.
6. DO PESSOAL CREDENCIADO

6.1 É de responsabilidade exclusiva e integral do credenciado, a utilização de pessoal para execução dos respectivos serviços, incluídos encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações, em nenhuma hipótese, poderão ser transferidos para o Município ou para o Ministério da Saúde.

7. DA FORMALIZAÇÃO

7.1 O credenciamento será formalizado mediante Termo próprio, contendo as cláusulas e condições previstas neste Edital.

8. DOS ESCLARECIMENTOS

8.1 Os interessados que desejarem quaisquer esclarecimentos sobre esta licitação, poderão obter, durante o expediente, na sede do Consórcio Intermunicipal de Saúde ou pelo telefone (55)3742-7447 
9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

9.1 Se, decurso do prazo der vigência contratual ocorrerem circunstâncias que afetem o equilíbrio econômico financeiro do contrato, a relação pactuada poderá ser restabelecida, tanto para aumentar o valor contratual, quanto para diminuí-lo, cabendo a cada uma das partes contratantes buscar o equilíbrio, mediante  a  apresentação de planilhas dos custos que comporão o preço do objeto da licitação

9.2 Cabe a Comissão do Consórcio decidir no tocante às dúvidas e omissões do presente Convite, nos limites da Lei.
9.3 Não serão admitidas por qualquer motivo, modificações ou substituições das propostas ou quaisquer outros documentos.

9.4 Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender qualquer das disposições do presente Convite.
9.5 Este Consórcio poderá revogar a presente licitação, por interesse público, bem como anulá-la por ilegalidade de ofício ou mediante provocações de terceiros.

9.6 A anulação do procedimento licitatório, por motivo de ilegalidade ou qualquer outro, não gera obrigação de indenizar, por parte deste Consórcio, ressalvado o disposto no parágrafo único do artigo 59 de Lei Federal nº 8.666/93

9.7 As decisões da Comissão julgadora, somente serão consideradas definitivas depois de homologadas pelo Senhor Presidente deste Consórcio.

                      Palmeira das Missões, 25 de setembro de 2009
Carlos Reginaldo Santos Bueno
PRESIDENTE DO CONSIM
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